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CÂMARA Mi MCIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ. 06.75«.062■(10(11-68

COMISSÃO PêRMANENTE de HCíTAÇÁO/CPL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Lei de licitando e Co/ifiaios N" 3.666/93
Ari. 38. O procedimenio da licifoção será iniciado com a oberiuro de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo o
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para o despesa, e ao quol serão juntados oportunamente:

INTERESSADO: Cômora Municipal de Santo Luzia.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 006/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 006/2021

VALOR: R$;7.033.60(de2es5ete mn e trima e tiês reais e sessenta centavos)-

OBJETO: Controtaçoo de empresa especializada para prestor os Serviços de
monutenção preventiva e corretiva de centrai de ar condicionados, de modo o

atender os necessidades adminisfrollvos desta Cômora Municipal:

AMPARO LEGAL; Art. 24 inciso H. do Lei Federal N° 8.666/93 e sues posteriores

olierações. DECRETO n^.412(t8/06/l8):

AfíLiei o ouioiizoçác e demais aocumentos que instruem o presente processo
de licitação.

Santo Luzia-MA. 01 de juntio de 2021.

Elzllene do Nascimento Sousa
Presidente da CPL

Av. Dep, Naplh HakLtfl > n". Praça ! PoderíS - Centro
CEP; • OCKi - Santa l.iuíA Ma.



l!\iurio do Manmhàü

PODLk LfiülSl AHVO

CÂMARA MliNiCIPAi Df: SAN) A LÜZIA-MA
CNpj; ('«ó (HiOI-óS

COMISSÃO PERMANENTE DE LiClTAÇÀO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 006/202)

ASSUNTO: Contfoloçõo de empresa especioiiioaa poro prestor os Serviços de

moMutençõc oreveriíivQ © corretiva de centrai de ar condiC'onodos de modo o

atender os necessidades administrativos desta Cômoro Municipal.

INIPRESSADO: Câmara Municipal de Santa Luzia

FUNDAMENTO LEGAL: Ar!. 24. Inciso II, do Lei Federoí N° 8.666/93 e suos posteriores

orerações, DECRETO n'9.412(18/06/20! 8).

PARECER N» 006/ 2021 /GPL

0 processo ora instclaao troto oq solicitoçòo desta Administração, que expõe sobre os

necessidade de Contra!oçòo de empresa espec'oiizada poro prestar os Se-viços de

monutericão preveníivo e corretiva de ceniroi d© ar condicionodos. de modo o

atender os necessidades cdminlstrotivas desta Câmoro Municipo). para atender de

'meaiato as necessidades Administrativos de transporência e iegolidode de suas oções.

Venfico-se que rorom realizadus pesquisas de preços de mercodos.

or de a empreso J C C DE CJVEIRA ElRELl, CNPJ N^7.4t4.826/0001-46. ofertou o menor

preço com volor de ocordo com os praticados no mercado, correspondente o R$
1 7,033.60(aezes5ete mil e trinta e três reais e sessenta centavos};

Destaque-se que consto informodo no Processo, a disponibiiidode de

Dotoçâo Orçomentório e Flncnceiro. para c realizaçõo do despeso solicitada,
A Dispenso de LicitaçÕo oqui rrotoda, encontra-se fundamentado no

impossibilidade de reaüzor licitação, umo vez que trato de licitoçôo dispensòvel. tendo

em vbto o valor proposto encontrar-se abaixo do limite máximo permitido no estatuto
;icitatório, precisamente no inciso II. do Art. 24 qo Lei Federol n° 8.666/93 e suas

posteriores alterações, senão vejamos;

,Av. l>ep. Nagib i iaicLcl 'i n '. iVava 1 rí-s PwUenfi - Ceiitro
tT.P: {>>,>91) • Oito Sania l.u/la Ma.
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CÀMAXA MUNiCíPAi Dt.bANTA tt.7lA-MA
C\PJ. 06.750 TòlDOOi -6S

"An. 24. é dispçnsõve' 3 (,c;façco;

!l - paro outros serviços e compros de valor até 10% (aez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso !í do artigo anterior e para
oiienaçôes, nos cosos previstos nesta Lei, desde que nõo se refram
o parcelas de um mesmo serviço, compro ou ailenoçõc de maior
vulto que cosicr ser isoliioda oe omo só vsã:"

Com referç: r~lo a aocuinenraçúc ao futuro contratoao deverá ser

demc^slroao atreves dos ssgu;n:es docu-menícs;

' -ncbiiitgçõo:

Controtc Socio);

Cortôo de CN®J:

Reguloridode com o Receita Federal:

Regularidoae com a Justiça do iraDoino:

Regulardade com c FGTS;

Regularidade com a Receito Estadual:

Regularidade com a Receito Municipal:

VQ.e registrar, que no procedimento de dispenso de licitação nc volor acim.o citodo. se

foz necessário a exigência do Contrato, como condição pcwa umo futuro controlaçõo,

podendo ser substituído por outro iristrumento hòbil, que no coso em tela deverá ser a

"Noto de Empenho", conforme estobelece o dispositivo legal no Coput do Arf. 62. do

Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações:

"Ar'- 62. O .'nstru/Tíentü de conliota é oorigarório nus casos de
concorréncio e de fornada de preços, b-em co.mc nos dispenses e
ínexigibtVidodes cujos preços esfejam compreendidos nos ümftes
desfos duas modalidades de Hcifaçào. e focuilafivo nrís demo/s em
que o Aarr<irústraçõo puder subsiituí-lo por outros insírumenfcs
hóbeis, tais como cor\'j - confrcto, nota de empenho de despesa,
avtorizaçõo de compra ou ordem de execuçõo de serviço, "

Diante de todo exposto e aa evidente necessioode de reolizar os

SC"!*:--Oi solícitodos. atfovés da empresa J C C DE OLIVEIRA EIREü. CNRJ

f<'=07,,iU.826/000t-A6. justifica-se o presente dispenso de licitação, tendo em vista o

sotisfução do interesse do odministração e o incompatibilidade de realização de

Av. L>ep Nagib Haúkcl > n*. Prava Trcs Poderes - CeiUro
cr.P: 65.390 • ii(>ü Santa Luzi?i.'Ma.
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ttJDKt? l.húiSl.AIlVO

CÀM A,RA MUNtCtPAL SAN I A l.UZIA-MA
CNPJ, r,6,75').ü6:'0("K)l-ó8

. J'" ."'".ío r^ii^otório. faca ac valor e as circunstâncios iegols. dRtGrrr,ir.rjda5 no

clisoos;t'vo sjpH"3 n lencíonudo submeíenoo-se o presenle Poracôf à onótise e

oprovoção do Senhor vereador Presidente.

Sento Luzia (MA). Oi de junho Oe202i.

nlziiene ao NoíCimenío Souso

Presidente da CPI

tunice Cesto Ramosjnice Cesto Ramos

Membro do CPl

/''.vofiy do fciivo
'•ecrerorisu da *..Pl

Av Uep. Sayio itai. kcl s n'. Prdva Três Podíres - Ccntio
tT.P: ôSA«)(i • 000 • Sanla l.iiziarMa.


